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Ao encerrar a X I V E x p o s i ç ã o de 
Gado de Corte Cavalos, S u í n o s e 
Coelhos, domingo ú l t i m o , no P a r 
que da Agua B r a n c a , o s e c r e t á r i o 
Rubens Araujo Dias , que represen
tava o governador L a u d o Nate l , as
sinalou que o governo paul is ta e s t á 
estudando, com grande interesse, 
as medidas urgentes que d e v e r ã o 
ser tomadas com r e l a ç ã o a u m re
cinto moderno p a r a mostras de 
animais. Antes, o presidente da 
Aisociação dos Criadores de Nelore 
do Brasil, sr. J o s é M á r i o J u n q u e i 
ra Azevedo, em nome de todos os 
expositores, observara que o P a r 
que Fernando Costa , inaugurado 
em 1929, j á n ã o compor tava o es
tágio atual de nossa p e c u á r i a e 
São Paulo estava a ex ig i r u m re
cinto de exposições mais condizen
te com o desenvolvimento paul i s ta . 

E M E S T U D O 

Reconhecendo a p r o c e d ê n c i a das 
a f i r m a ç õ e s d ç representante dos 
pecuaristas o s r . Rubens A r a u j o 
D i a s declarou que n ã o poderia , n a 
quele momento, d izer qua l a m e 
d i d a que ser ia ado tada . N o en t an 
to, ad iantou , o governador L a u d o 
N a t e l e s t á bastante preocupado 
com o assunto e den t ro de pouco 
tempo s e r á anunc iada a d e c i s ã o a 
ser adotada p a r a enfrentar o p r o 
b l e m a . P o r ú l t i m o congratulou-se 
c o m os organizadores d a M o s t r a e 
os expositores, pelo ê x i t o a l c a n ç a 
do, d e m o n s t r a ç ã o d a fo r ça d a pe
c u á r i a p a u l i s t a . 

ENTROSAMENTO 
NO SETOR DE 
ACIDENTES 
DO TRABALHO 

O delegado R e g i o n a l do T r a b a 
lho , s r . A loys io S i m õ e s de Campos , 
e o s e c r e t á r i o do T r a b a l h o do E s 
tado, s r . C i r o Albuquerque r e u n i 
ram-se on tem pela m a n h ã , no ga 
binete do t i t u l a r da Pas ta , a f i m 
de es tudar detalhes do en t rosa
mento entre o G o v e r n o do Es tado 
e o M i n i s t é r i o do T r a b a l h o , no que 
se re lac iona com a f i s ca l i zação e 
p r e v e n ç ã o de acidentes do t r a b a 
l h o . 

A t u a l m e n t e e s t á em v i g ê n c i a u m 
acordo entre os Governos do E s 
tado e d a U n i ã o dando c o m p e t ê n 
c i a ao p r ime i ro pa ra f iscal izar , em 
todo o t e r r i t ó r i o paul i s ta , o setor 
de acidentes do t raba lho , a t r a v é s 
d a D iv i s ão de Hig iene e Segu ran 
ç a . 

O encontro de on tem teve como 
objetivo a m p l i a r esse a tendimento , 
conforme r e c o m e n d a ç õ e s expressas 
do governador L a u d o N a t e l . 

EMPOSSADO 0 CONSELHO 
DE HONRARIAS E MÉRITO 

E m c e r i m ô n i a r ea l i zada ontem, 
à s 16 horas, n a C h e f i a da C a s a 
C i v i l , no P a l á c i o dos B a n d e i r a n 
tes, f o r a m empossados os m e m 
bros do Conse lho E s t a d u a l de 
H o n r a r i a s e M é r i t o , srs. P a u l o 
B o m f i m , presidente; A u r e l i a n o 
Le i te , J o s é Pedro Le i t e Cordeiro-, 
L a u r o R i b e i r o Escobar . L u í s M o r 
rone, Pedro A n t ô n i o de O l i v e i r a 
R i b e i r o Ne to e Pedro Rodova lho 
Marcondes Chaves . 

E m nome do governador L a u d o 
N a t e l , discursou o sr. H e n r i A i 
dar , Chefe d a C a s a C i v i l , que co 
locou em destaque a pe r sona l ida 

de dos intelectuais chamados a 
compor o ó r g ã o , " todos portadores 
de t í t u l o s dos m a i s honrosos, e 
v inculados a entidades que, por 
sua natureza, se iden t i f i cam c o m 
o e s p í r i t o que i n sp i r a a s i t u a ç ã o 
do C . E . H . M . " . 

Coube ao poeta P a u l o B o n f i m , 
s e c r e t á r i o executivo ~~Sà Conse lho 
E s t a d u a l de C u l t u r a e presidente 
do C . E . H . M . , agradecer as refe
r ê n c i a s feitas a s i e aos seus c o m 
panheiros , bem como a escolha 
procedida pelo governador do E s 
tado. 

ATOS LEGISLATIVOS 
L E I N . 10.398, D E 23 D E A B R I L D E 1971 

Dispõe sobre remoção de professores nomeados em decorrência do concurso de 
ingresso e reingresso no mag i s t ér io pr imár io , dos anos de 1966 e 1967 

A A s s e m b l é i a Leg i s l a t i va do Es tado de S ã o P a u l o decreta e eu, J a 
cob Pedro Carolo, na qual idade de seu Presidente, p romulgo nos termos do § 
4a do artigo 26 d a C o n s t i t u i ç ã o E s t a d u a l ( E m e n d a C o n s t i t u c i o n a l n.o 2, de 30 
de outubro de 1969), a seguinte l e i : 

A r t i g o 1." — Os professores a serem nomeados e m d e c o r r ê n c i a do c o n 
curso de ingresso e reingresso no m a g i s t é r i o p r i m á r i o , dos anos de 1966 e 1967 
poderão ser removidos pa ra as vagas remanescentes üv concurso de r e m o ç ã o a 
ser realizado nas p r ó x i m a s f é r i a s de v e r ã o . 

Ar t igo 2.° — As r e m o ç õ e s de que t r a t a o a r t igo anter ior s e r ã o feitas 
mediante chamada dos candidatos n a ordem de c l a s s i f i cação do concurso de i n 
gresso. 

Ar t igo 3.° — As escolas e classes que se vagarem e m d e c o r r ê n c i a de 
escolhas efetudas, p a s s a r ã o a constar d a r e l a ç ã o de vagas p a r a efeito de esco
lha dos. candidatos. 

P a r á g r a f o ú n i c o — A s escolhas se p r o c e s s a r ã o independentemente dos 
estágios das unidades escolares. 

Ar t igo 4.° — Den t ro de 30 ( t r inta) dias do t é r m i n o do concurso de 
remoção, a C o m i s s ã o de R e m o ç ã o de Professores P r i m á r i o s p r o c e d e r á à c h a m a 
da dos candidatos à r e m o ç ã o . 

L E I C O M P L E M E N T A R N . 33, D E 23 D E A B R I L D E 1971 
D á nova redação ao parágrafo único do artigo 17 do Decreto-lei Complementar 

n. 9, de 1969 
A A s s e m b l é i a L e g i s l a t i v a do Es tado de S ã c P a u l o decreta e eu, J a 

cob Pedro Caro lo , n a qual idade de seu Presidente, promulgo nos termos do § 4.o 
do ar t igo 26 d a C o n s t i t u i ç ã o Es t adua l ( E m e n d a Cons t i tuc iona l n . 2, de 30 de o u 
tubro de 1969), a seguinte l e i : 

A r t i g o 1.° — o p a r á g r a f o ú n i c o do ar t igo l'i do Decre to- le i C o m p l e 
men ta r n . 9, de 31 de dezembro de 1969, passa a v igora i com a seguinte r e d a ç ã o : 

" P a r a g r a f e ú n i c o — C o n s i d e r a r - s e - á presente à s e s s ã o o Vereador que 
ass ina* - l i v ro de p r e s e n ç a e pa r t i c ipa r dos t rabalhos do p l e n á r i o e das v o t a ç õ e s " . 

A r t i g o 2.° — E s t a l e i e n t r a r á e m vigor n a da ta de sua p u b l i c a ç ã o . 
A s s e m b l é i a Leg i s l a t i va do Es tado de S ã o Pau lo , aos 23 de a b r i l de 

1971. 
a) J A C O B P E D R O C A R O L O , Presidente 

P u b l i c a d a n a Secre ta r ia da A s s e m b l é i a Leg i s l a t i va do Es tado de S ã o 
Pau lo , aos 23 de a b r i l de 1971. 

a) Carlos Macruz, D i r e to r G e r a l subst i tuto. 
(Publ icado novamente por ter s a í d o c o m i n c o r r e ç õ e s ) 
A r t i g o S. c — E s t a l e i e n t r a r á em vigor n a da ta de sua p u b l i c a ç ã o . 
A s s e m b l é i a Leg i s l a t i va do Es tado de S ã o Pau lo , aos 23 de a b r i l de 

1971. 
a) J A C O B P E D R O C A R O L O , Presidente 

P u b l i c a d a n a Secre ta r ia d a A s s e m b l é i a Leg i s l a t i va do Estado de S ã o 
P a u l o , aos 23 de a b r i l de 1971. 

a) Carlos Macruz, D i r e t o r G e r a l substi tuto. 
(Publ icado novamente por ter s a í d o com i n c o r r e ç õ e s ) 

DIÁRIO DO EXECUTIVO 
GOVERNO DO ESTADO 

D E C R E T O D E 2« D E A B R I L D E 1971 

Prorroga afastamento de servidores da Secretaria da P r o m o ç ã o Social 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , 
asando de suas a t r i b u i ç õ e s legais, 

Decreta: 
A r t i g o 1.» — P i c a m prorrogados a t é 31 de j u l h o do corrente ano, os 

afastamentos de servidores da Secre ta r ia da P r o m o ç ã o Soc ia l , p a r a p r e s t a ç ã o de 
serviços a outros ó r g ã o s , nos termos dos ar t igos 65 e 67 da L e i 10.268 de 28 de 
outubro de 1968. 

Ar t igo 2.° — O s servidores cu ja p e r m a n ê n c i a nos ó r g ã o s onde se e n 
contram em exe rc íc io n ã o fôr n e c e s s á r i a d e v e r ã o ser desligados pelos respectivos 
Mgentes, reassumindo o exe rc íc io nas r e p a r t i ç õ e s e m que es t iverem lotados no 
primeiro dia ú t i l de maio , sendo o desl igamento comunicado a Secre ta r ia da P r o -
inoção Social. 

A r t i g o 3.« — Este decreto e n t r a r á e m vigor n a da t a de s u a p u b l i c a ç ã o . 
P a l á c i o dos Bandei ran tes , 26 de a b r i l de 1971 

L A U D O N A T E L 
Mario Romeu de Lucca, S e c r e t á r i o d a P r o m o ç ã o Soc i a l 

Publ icado n a C a s a C i v i l , aos 26 de a b r i l de 1971 
Maria Angé l i ca Galiazz', R e s p o n s á v e l pelo S. N . A . 

D E C R E T O S D E 19 D E A B R I L D E 1971 

Dispõe sabre a inc lusão dos cargos de Aritfiee nos anexos do Decreto de 29 de ju 
nho de 1970, que aplicou nos cargos da Parte Especial do Quadro da Superinten
dência de Água e Esgotos da Capital — S A E C —, o Decreto-lei Complementar ru 

11, de 2 de m a r ç o de 1970 

R e t i f i c a ç ã o 

A N E X O I I 

Faixa I 

Onde se l ê : Bened i to R a m o s de O l i v e i r a 4 
Le ia - se : Benedi to R a m o s de O l i v e i r a 
Onde se l ê : Seber ino Dias F e r r e i r a 
Le ia - se : Sever ino Dias F e r r e i r a 

Faixa n 
Onde se l ê : A r m a n d o C h e c c i 
Le ia - se : A r m a n d o C h e c c h i 
Onde se l ê : De l f ino de C a r v a l h o 
Le ia - se : D e i f j n de C a r v a l h o 
Onde se l ê : teronildes San t i s 
Le ia - se : E r o n i í d e s Santos 
Onde se l ê : E u g é n i e D a n o n 
Le ia - se : E u g ê n i o D o n o n 
Onde se l ê : E u r i c o Marques D i a s 
Le ia - se : E u r í p e d e s Marques D i a s 
Onde se l ê : G e n t i l Lopes E n r o l a d o r de Motores . . . . P E - I I . . » 

L e i a - s e : G e n t i l Lopes E n r o l a d o r de Motores . . . . P E - n i , . « 
O n d e se l ê : G u i l h e m e P r e n h o l a t o 
L e i a - s e : G u i l h e r m e P r e n h o l a t o 
O n d e se l ê : J e r ô n i m o C â n d i d o B a s i l l i o 
L e i a - s e : J e r ô r i m o C â n d i d o B a s i l i o 
O n d e se l ê : J o ã o A n t o n i o da S i l v a 3.0 Encar regado de M á 

quinas 
L e i a - s e : J o ã o A n t o n i o da S i l v a 3.o Encar regado de C a 

sa de M á q u i n a s . 
O n d e se l ê : J o ã o L u i z D u t r a Ar t í f i ce I V 
L e i a - s e : J o ã o L u i z D u t r a Ar t í f i c e I 
O n d e se l ê : J o ã o Soares de F r e i t a s . . . A r t í f i c e I I I 
L e i a - s e : J o ã o Soares F r e i t a s . . . A r t í f i c e I I 
Le i a - se como segue e n ã o conforme cons tou : 
J o a q u i m Rodr igues aos S a n t o s . . . Ar t í f i c e I I . . . P P - I I I . . . 2 6 . . . 

Operador de M á q u i n a s (T ra t amen to de A g u a e E s g o t o s ) . . . P E - I I I . . . 9 
J o a q u i m R u i v o F i l h o . . . Ar t í f i ce I V . . . P P - H I . . . 3 4 . . . Operador de 

M á q u i n a s . . . P E - I I I . . . 9 
J o a q u i m S i m a . . . Ar t í f i ce I I . . . P P - I I I . . . 2 6 . . . E n c a n a d o r . . . P E 

D I . . . 10 

J o a q u i m Teodoro S i l v a N e t o . . . A r t í f i c e I I . . . P P - I I I . . . 2 6 . . . P e 
d r e i r o . . . P E - n i . . . 10 

J o a q u i m T e o d o z i o . . . Ar t í f i ce I H . . . pp-m... 3 1 . . . E n c a n a d o r . . . 
P E - m . . . io 

J o a q u i m Te r to dos S a n t o s . . , Ar t í f i ce I I I . . . P P - I I I . . . C h u m b a -
d o r . . . P E - I I I . . . 10 

J o a q u i m V e n â n c i o d a S i l v a . , . A r t í f i c e I V . . . P P - I I I . . . 3 4 . . . O p e 
rador de M á q u i n a s . . . P E - i n . . . 9 

Job Reg ina ldo de S o u z a . . . Ar t í f i ce I . . . P P - I I I . . . 2 2 . . . Operador 
de M á q u i n a s . . . P E - I I I . . . 9 

J o b a i r F a g g i a n o de S o u z a . . . Ar t í f i ce I V . . . P P - I I I . . . 3 4 . . . E n c a r 
regado de C a s a de M á q u i n a s . . . P E - I I . . . 12 

J o e l A lves P e r e i r a . . . Ar t í f i ce T V . . . P P - I T I . . . 3 4 . . . Le i to r de H i -
d r ô m e t r o s . . . P E - n i . . . 11 

J o e l M o r e i r a . . . Ar t í f ice I V . . . P P - I I I . . . 3 4 . . . L e i t o r de H i d r ô m e -
t r o s . . . P E - i n . . . 11 

J o e l R u n h a l . . . Ar t í f i ce I I I . . . P P - I I I . . . 3 1 . . . E l e t r i c i s t a . . . P E -
ni. ío 

Joe l V i e i r a P a i x ã o . . . Ar t í f i ce I I . . . P P - I I I . . . 2 6 . . . P e d r e i r o . . . 
P E - I I I . . . 10 

Jonas Alves de J e s u s . . . Ar t í f i ce I . . . P P - I I I . . . 2 2 . . . Operador de 
M á q u i n a s . . . P E - I I I . . . 9 

O n d e se l ê : J o s é E d u a r d o M a r c e l i n o de O l i v e i r a . . . P E - I I I . . . 10 
L e i a - s e : J o s é E d u a r d o M a r c e l i n o de O l i v e i r a . . . P E - I I I , . . 11 
O n d e se l ê : J o s é E l o i R o d r i g u e s . . . P E - I I I . . . 11 
L e i a - s e : J o s é E l o i R o d r i g u e s . . . P E - I I I . . . 10 
O n d e se l ê : J o s é M i l t o n G u i m a r ã e s . . . P E - m . . . 12 
L e i a - s e : J o s é M i l t o n G u i m a r ã e s . . . P E - I I . . . 12 
O n d e se l ê : J o s é Serpo Bernardes 
L e i a - s e : J o s é Servo Bernardes 


